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ATA DA 346ª (TRICENTÉSIMA QUADRAGÉSIMA SEXTA) REUNIÃO 

EXTRAORDINÁRIA DE PLENÁRIA 

Às quinze horas e quinze minutos do dia Sete de Janeiro de dois mil e vinte, reuniu-se a Plenária 1 

deste Regional para a deliberação específica de cumprir a Resolução COFEN Nº 355/09 em seu 2 

art. 61, o secretário confere o quórum e estão presentes: Conselheiros do QI: Dr. Márcio 3 

Raleigue Abreu Lima Verde; Dr. João Batista de Lima; Dr. Areski de Assis Peniche; 4 

Conselheiros do QII: Sra. Antônia Suely Silva de Almeida; Sra. Maria de Fatima Lopes da Silva; 5 

Pontos de Pauta: Informes; 1. Apreciação e deliberação acerca do requerimento pessoal do 6 

Conselheiro Dr. Areski de Assis Peniche; 2. Apreciação e deliberação sobre a Ata da Reunião do 7 

Comitê Permanente de Controle Interno – CPCI/COREN-AC Nº 12/2019; 3. Apreciação, 8 

deliberação referente à contratação da Dra. Patrícia do Nascimento Peixoto, na função de 9 

procuradora jurídica deste regional; Informes: Não houve informes. Primeiro Ponto: O 10 

Presidente fez a leitura do requerimento pessoal do Conselheiro Dr. Areski de Assis de Peniche, 11 

que trata de pedido de afastamento definitivo (vacância), do cargo de Presidente do Conselho 12 

Regional de Enfermagem do Acre, se mantendo como terceiro Conselheiro Titular do QI, o que 13 

foi aprovado por unanimidade, e em votação ficou decidido também por unanimidade que o Dr. 14 

Marcio Raleigue Abreu Lima Verde, assume por definitivo o cargo de Presidente do 15 

COREN/AC e o Dr. João Batista de Lima assume como Secretário; Segundo Ponto: Após 16 

leitura de inteiro teor da Ata da Reunião do Comitê permanente de Controle Interno, referente à 17 

movimentação financeira do mês de outubro de 2019. Sendo aprovada por unanimidade pelos 18 

conselheiros presentes; Terceiro Ponto: Após apreciação e deliberação sobre a contratação da 19 

Dra. Patrícia do Nascimento Peixoto, como Procuradora Jurídica deste Regional. Em discussão, 20 

o nome foi acatado por unanimidade, sendo homologada a indicação, devendo a mesma ser 21 

nomeada pela presidência; Outros: Não foram incluídos novos pontos de pauta. Eu, Dr. João 22 

Batista de Lima, secretário, lavrei a presente ata que será assinada por mim, pelo presidente e 23 

demais Conselheiros. 24 

Dr. Márcio Raleigue Abreu Lima Verde – COREN-AC 85068-ENF_____________________________ 25 

Dr. João Batista de Lima – COREN-AC 108955-ENF_______________________________________ 26 

Dr. Areski de Assis Peniche – COREN-AC 84849-ENF ______________________________________ 27 

Sra. Antônia Suely Silva de Almeida – COREN-AC 263049-TE _____________________________ 28 

Sra. Maria de Fatima Lopes da Silva – COREN-AC 388796–TE _____________________________ 29 

 

 


